
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'} - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 31 de Janeiro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 310101/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 31 de Janeiro de 2020.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 31 de Janeiro de 2020.

odrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Descrição Unidade Quant.
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados, (pastel, coxinha,

1 empadão, canudo, empada salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho de Cento 120
queijo).

2 SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê de frango desfiado, Unidade 600
maionese, milho, azeitona e ervilha.

3
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação: fritos em óleo vegetal, com Unidade 230
peso mínimo de 200g, com recheio de carne ou queijo.

4
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito de frango desfiado, Unidade 230
frito em óleo vegetal, com peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNEIFRANGO Especificação: feito com carne moída ou carne

5 de frango, temperado com macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 600
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha cozido, 300m!.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação: diversas frutas,

6
mamão, laranja, melancia, banana, melão, manga, maça e uva, devendo ser Unidade 150
apresentadas e servidas de forma adequada, cada coquetel deverá servir no
mínimo 4 pessoas.

7
CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores variados, milho, galinha, Unidade 250
abacaxi ou maracujá 300g.

8 BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular, suficiente para ser Unidade 60
dividido em 15 fatias de no mínimo 50g.

9 EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne fresca, feito em óleo Unidade 230
vegetal, pesando no mínimo 200g.

10
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, levemente Unidade 400
adoçado, servido em copos de 250m!.

11
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, levemente Unidade 400
adoçado, servido em copos de 250m!.

Coroatá - MA, 31 de Janeiro de 2020.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/nQ- Centro - Fone: (0**99) 3641-l337
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, 110 uso de suas atribuições legais.

RE S OL V E:

1- Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 201912020.

TI- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em O1 de
fevereiro de 2019.

\ / ....

\\ /',7 I-~'
:. i li

, ! fi I ~.A... \
k'IG../''-''''. .\\, ,-J \_/_"'_

__ JoséRibamar Re~J3uh~tem Filho
--."- Presidente



CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de pessoa fisica para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches),
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranho.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 03 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



A Juíza da Oitava Zona Eleitoral, 'no uso das atribuições que lhe·confere o Art. 215 do Código Eleitoral (Lei nO4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROAI Á a

JOSÉ DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos IIIpor ter obtido 744 votos,

• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROATÁ/MA, dezembro de 2016.~[1§Lh~@~®

~@ll® '~'-(_e_ h·~
D~OJosa~eAraujoFáfias Praga

JuízaEleitoral
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ESTADODOMARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:camilracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome: Scw/c;"",ti.~ {Avy..~(.~
CPF: OS9 '25 6 ú..<)5 --tu
Endereço: Zc.. (ci:o :{./lo..-A c. -0 C-O

Cidade: &pc:;.K
Telefone: (_S:~_) q 3') 3:1- )?y 44-

IDENTIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: )qüto ~dX;;&I~.rl "'~

Assinatura/rubrica do responsável:

) Funcionário; ( ) Procurador; Titular ( X).

Data do ~!eenchimento deste formulário: f!3_/ 07: I Ze2c.D .

Coroatá - MA: 03 de Fevereiro de 2020.
CARIMBO/CPF:



rm
l''-t .;,~"

ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DECOTAÇÃO DE PREÇOS

.A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROAT Á - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de fornecimento de lanches (Coffe 8reak e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome: çÇn;/ i; , ftt_-z;; O~~._c..
CPF: Ocq 7 -tç QÇ ~ ? I

Endereço: L-'i <:é2:,o } 7~ c-;., C.O 'MO'"]I~ 1.J,â l Gf
(000) Telefone: (t.; g ) ~ > >c,' ''X l( ~ S

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1
variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120 3~~(;salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho 4.62O,c
de Queijo).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê

2 de.Jrango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 500 5'1$" 2.2.,50) )
ervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g. Unidade 150 )JS~ ? ()!:', a
com recheio de carne ou Queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 150 J. S-() rO~(
peso minimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne moída ou carne de frango, temperado com

5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 400 Lf,r}lJ t.. L(~O
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.

o

o

o
o

00
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ESTADO 00 MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n9. - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@)gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6
melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 150 9""7s, CkJ
devendo ser apresentadas e servidas de forma b,)()
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente.

7 sabores variados. milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 250 S-; r: I.J/2j) r
3000.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60 'lb,S'(} J.S-<10; Dl
mínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 230 SI s o 90s: Ok:>
mínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA EspeCificação: sabor abacate

10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400 5, 'iO l 'iOq lD
250ml.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

11 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400 1, 50 f. l.(00,0
250m!. Valor Total: /b.'1b2çzD

o

o

o

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: _ .....&""-'?~'/2:~~:...;_--;::......;<1:......- , em .Qj_/07. / 702.0

Responsável: ~P7G
CARIMBO/CPF:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nº - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

ASSin~esponSável.

Cargo/função que exerce: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador; Titular ( 'f..).

Data do preenchimento deste formulário: 05 /~/OO~O.
Coroatá - MA: 03 de Fevereiro de 2020.

CARIMBO/CPF:
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ESTADODO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ- MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Cofte Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

663

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120 ~OICO ~.Ôro\[Dsalgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho
de queijo).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê

4\~52 de frango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 600 e 5~o\cDervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação: \

3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 230 3,~5 }~/ 5ecom recheio de carne ou cueiio.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 230 3,~5 '1LllIJ_{)peso mínimo de 2500.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne moída ou carne de frango, temperado com

S\OQ 3_}X)~{KJ5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 600
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n~ - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 150
devendo ser apresentadas e servidas de forma b\OJ 9CDpoadequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente,

7 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 250 5175 1~3715,<D300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60 ~~(OO 1l/gjO\OPmínimo 50Q.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 230 3\~5 ~l}71_~Cmínimo 200Q.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

31~510 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400 ~\3CDS)xD250ml.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

3}~5 1\3oJ\GP11 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400
250mI.

Valor Total: ~lIH501\, O

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ~ ~

Responsável Q~lr:rrp~;DJ[lf(Qk(
~----------------------------_,CARIMBO/CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000- Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome J4ie Co~ rk ço4;
CPF íJ:2jfD43ru~
Endereço:~3;(Vtf1; == ~MQ

Cidade: {~

Telefone: crL) q i~~<t' t~54
Estado: UJ.a

v

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: !JciJM~~ k C;orvd;,
CPF n° \) S~ .j% 'to 4q ~ 15
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador; Titular <>(L_
Data do preenchimento deste formulário: O~ /Dl / :tU ~D .
Coroatá - MA: 03 de Fevereiro de 2020.

CARIMBO/CPF:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n9. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1
variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120
salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho 3(;,00 L(jjGoode queijo).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê

2 de frango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 600 \Sn ~.~QO.Qlervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 230 3,00 brO otcom recheio de carne ou queiio.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 230 ),n'0 bqo,ot>
peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito \

com carne moída ou carne de frango, temperado com
5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 600 ~:lCj(lJDcheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha J.S\)

cozido, 300m!.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 150devendo ser apresentadas e servidas de forma
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4

SO 3 :1SrJtpessoas. ~
CREME Especificação: servido frio ou quente,

7 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 250
5)d:) J-olSaO(D300g.

BOLO Especificação: diversos sabores, forma
8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60

&5 Co J, SOQO(bmínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 230 g hfio Ocmínimo 200g. OD
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400 j DO JJOo1nb250m!.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

11 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 400 1/ rJO J .~OOiOC250m!.
Valor Total: Js .:.?!:,$ I D[

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: __ ....:::Ú9~VI_W1_~~ , em 0& /o~ / ioo! O

Responsável: ~~·H·~----------------------------

CARIMBO/CPF:
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroará - MA.

Preço 01: Alyne Maria Pinto Barcelos. CPF: 005.422.633-35
Preço 02: Fábio Lazaro dos Santos. CPF: 053.784.493-75
Preço 03: Saulo Matos Oliveira. CPF: 059.256.053-81

VALOR UNITARIO
Item Descrição Unido Preço OI Preço 02 Preço 03 Preço Menor Valor

SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados, (pastel,
1 coxinha, empadão, canudo, empada salgada, empada doce, rabo de Cento 40,00 36,00 38,50 Preço 02 36,00

tatu, quibe e bolinho de queijo).

2 SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê de frango Unidade 4,25 3,50 3,75 Preço 02 3,50
desfiado, maionese, milho. azeitona e ervilha.

3
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação: fritos em óleo Unidade 3,25 3,00 3,50 Preço 02 3,00
vegetal, com peso mínimo de 200g, com recheio de carne ou queijo.

4 COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito de frango Unidade 3,25 3,00 3,50 Preço 02 3,00desfiado, frito em óleo vegetal, com peso mínimo de 250g.
CALDO DECARNE/FRANGO Especificação: feito com carne moída

5 ou carne de frango, temperado com macaxeira, cenoura, beterraba, Unidade 5,00 3,50 4,00 Preço 02 3,50
alho, pimenta, sal e cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação: diversas

6 frutas, mamão, laranja, melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 6,00 5,50 6,50 Preço 02 5,50devendo ser apresentadas e servidas de forma adequada, cada coquetel
deverá servir no mínimo 4 pessoas.

7 CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores variados, Unidade 5,75 5,00 5,25 Preço 02 5,00
milho, galinha, abacaxi ou maracujá 300g.
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8
BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular, suficiente para Unidade 27,00 25,00 26,50 Preço 02 25,00
ser dividido em 15 fatias de no mínimo 50g.

9
ElVIPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne fresca, feito Unidade 3,25 3,00 3,50 Preço 02 3,00
em óleo vegetal, pesando no mínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, Unidade 3,25 3,00 3,50 Preço 02 3,00

10 levemente adoçado, servido em copos de 250ml.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, Unidade 3,25 3,00 3,50 Preço 02 3,00

11 levemente adoçado, servido em copos de 250ml.

Coroatá - MA, em 07 de Fevereiro de 2020.

-

Tania Mara doNasciment odriguesyf.tri0 ~ v=
Diretora Administrativa e Financeira
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A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de pessoa fisica para fornecimento de lanches (Coffe
Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com fornecedores do ramo, foi considerado como valor
estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso
lI, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - MA, em 07 de Fevereiro de 2020.

to Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 310101/2020, que tem como
objetivo a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização
do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 07 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO310101/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666. de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso 11e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 10 de Fevereiro de 2020.

~~V- k0 cRp ~ mcG
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de pessoa física para fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, oriundo do processo administrativo n° 310 IO1/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais).

Coroatá - Maranhã , 10 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nº - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 310101/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01- CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00- CâmaraMunicipaldeCoroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- MaterialdeConsumo- 3.3.90.30.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar 0<).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 11 de Fevereiro de 2020.

CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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POR:T~KN° .004/2020:,-,. ,,'-' . "

o PRES,IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARMT;tlÃ.õ.,,~O,uso de suas atribuições legais .

., " '

RESQb VE:

Art. l° - NÓÍ'l}~a.r~OABEDA.NTAS DE LIMA, portadora do CPF n0032.514583-02e
RG n° 1578$22lQq07 SSPIMA, registro n~MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR daCâm~a Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

~ê-se 6iência",publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

~
Jo~é Ribarnar Rego

\ Presidente
\
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 11 de Fevereiro de 2020.

t/~eJ2·t,f!t~
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de pessoa física para
fornecimento de lanches (Coffe 8reak e lanches), para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, de 0,46%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 11 de Fevereiro de 2020.

(;;T JoabeDantSdêUma
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade



;
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
3101O1/2020, objetivando a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá
Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja
encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

roatá - Maranhão, 11de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
te da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 310101/2020,

objetivando a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e

lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 12de Fevereiro de 2020.

nto Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A realização do procedimento de contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe
Break e lanches), se faz necessária uma vez que estão previstas várias reuniões rotineiras, além de
outras atividades, em todos esses casos torna-se necessário o oferecimento de lanches, visando
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte no desenvolvimento
dos trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa física para fornecimento
de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 15.365,00 (quinze mil
trezentos e sessenta e cinco reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total

SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados,
1 (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada salgada, Cento 120 36,00 4.320,00

empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho de queijo).

2
SANDUrCHE Especificação: pão de forma, com patê de Unidade 600 3,50 2.100,00
frango desfiado, maionese, milho, azeitona e ervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, com Unidade 230 3,00 690,00
recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito

4 de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com peso Unidade 230 3,00 690,00
mínimo de 250g.
CALDO DE CARNEIFRANGO Especificação: feito com

5
carne moída ou carne de frango, temperado com Unidade 600 3,50 2.100,00
macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e cheiro
verde, deve ser servido com ovo de galinha cozido, 300m!.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação:
diversas frutas, mamão, laranja, melancia, banana, melão,

6 manga, maça e uva, devendo ser apresentadas e servidas de Unidade 150 5,50 825,00
forma adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
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7 CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores Unidade 250 5,00 1.250,00
variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá 300g.

8 BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular, Unidade 60 25,00 1.500,00
suficiente para ser dividido em 15fatias de no mínimo 50g.

9 EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne Unidade 230 3,00 690,00
fresca, feito em óleo vegetal, pesando no mínimo 200g.

10 VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate Unidade 400 3,00 1.200,00com leite, levemente adoçado, servido em copos de 250m!.

11 VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate Unidade 400 3,00 1.200,00
com leite, levemente adoçado, servido em copos de 250m!.

Valor Total: R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da
seguinte forma:

5.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto
dispor de veículo adequado.

5.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTEconforme sua necessidade.

5.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste Termo de Referência.

5.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou sabor
desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade
competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado (CND
e CNDA);
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• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subi tem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=IxN x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem sabor
agradável e aspecto saudável.

7.2. Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser devidamente
embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de higiene e
conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao
consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

7.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do contrato.

7.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações deste termo de referência.

7.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração
ou a terceiros.

7.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e a
mesma responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos por ela
oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

7.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela CONTRATANTE.

7.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo, sendo
responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e ainda
responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o local determinado,
bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte
e danos acidentais no trajeto.

7.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas
operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização,
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações.

7.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
deste Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

7.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à
preparação dos produtos e de seus empregados.

~~
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7.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo;

7.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ IOdoartigo 65 da Lei n° 8.666/93;

7.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

IH - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.
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9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada
as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso lI, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e
justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso IIdo art. 23.

Coroatá- MA, em 12 de Fevereiro de 2020.

imento Rodrigue
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Compete emRcte ~ de 2020.

José de Ribamar Rego uhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 310 1O1/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de pessoa física para fornecimento de
lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, com fulcro no art. 24, ll da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 13 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO310101/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 13 (treze) dias do mês de Fevereiro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, 11da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

o despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 13 de
Fevereiro de 2020.

~t:AA ~~t~(A ~ ~() ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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PORT AR,IA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISsAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCTCIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1CIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l° - Nomear a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVi do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE:VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSASA.~TOS
MEMBRO: FULDEBRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome: Fábio Lazaro dos Santos.

CPF nO053.784.493-75.

Endereço: Travessa Eurico Ribeiro, n?531, Centro.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo jiJw Iib~ ~ srdb
CPF n° OS> 11 ó lf Jfq!J 7~
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce: ( ) Sócio; ) Funcionário; ( ) Procurador; TitularN'

Data do preenchimento deste formulário: J1_/_f))__/ 10~O
CARIMBO/CPF:Coroatá - MA: 14 de Fevereiro de 2020.
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 310101/2020

O(A) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade sob n°.
________ e CPF/MF n? , DECLARA, para fins do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nO 8.666/93, acrescido pela Lei nO. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n?
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

CARIMBO/CPF:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Cópia do RG e CPF;

Comprovante de residência;

Regularidade Fiscal.

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede do contratado;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 310101/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 19
de Fevereiro de 2020.

~f/\JÀ ~ Ü~º'- J-m ~ A' () ~

Vera Lúcia dos Rels Matos
Presidente da CPL



DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 310101/2020

o Senhor Fábio Lazaro dos Santos, portador da cédula de identidade sob n".
0375156220090 SESP/MA e CPF nO053.784.493-75, DECLARA, para fins do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n?
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz
(não).

Coroatá - MA, em 18 de Fevereiro de 2020.

rl"i' ,L ~
9fb~z~~nW
CPF nO053.784.493-75
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNICIPIO

~
ESTADO DO MARANHÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNP) N2 06.331.110/0001.12

PraçaOro Sarney.n9 159. Centro

Nº 000028/2020

NOME/~AZÃO
SOCIAL
ENDEREÇO
lNSC. MUN'CIPAl
CPflCNPl
ATIVIOADE

DADOS 00 SUJEITO PASSIVO

fABIO LAZARO DOS SANTOS 05378449375 - ME

1 TV EURICOR.lBHRO. NQ 531. _CLEARF1X_. CENTRO - COROATA, 55415-000

210360432992381000129
32.992.38110001-29

"m.'vado O dlr.lto da Fmnd' Pública Munlclpo'de cob'" e I""ceve< """o"C' d,,,das do 5ulelto

p."'vo ,com' 10en"",,do. que vieram a ser ap""dos. E ce~,""do que nesta ",ta nào constam pe,de',""

em seu nome. relativas aos iributos MuniCIpaIS de acordo com o Processo Admll" ....trativo nQ 001025

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscr\çao aoma rnervc: ,nada no que di.! respeito aos

tributos munlClpais,

Emitida ás 13:00:13 hs do dia 27 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento.

Este documento é válido até 26 de Abril de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUiNTE

COROATA - MA

Para verificar a autentiCldaoe deste Documento, aproxime um leitor de Of' Code na
Imagem ao lado ou acesseo sue www.tributosmuniclpaísma.com.br. t':,colha seu
municípIO. clique no link verificar AutentiCidade e digite o codlgo verificador.

lCEC9M200121.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Nº 000029/2020

FABIO lAZARO DOS SANTOS 05378449375 • ME

TV EURICO RIBEI ,531,. CENTRO, COROATA· MA

Ressalvando o Díreito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever qi, nsouer dívidas de responsabilidade

da pessoa Jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posterl(Jill1ente. de acordo com o processo

administrativo n° Nº001025t2020 é certificado que não constam pendêru as em seu nome relativas a pessoa

inscrita sob o CNPJCNPJ 32.992.381/0001-29. inerentes aos tributos mun ( ipais:

. Alvará de Localização e Funcionamento - AlV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Este certidão refere-se extlusivarnente a situação da inscrição auma menCionada no que diz respeue

aos tributos municipais.

Emitida às 12:59:47 hs do dia 27 de Janeiro de 2020

Qualquer rasura ou emenda ínvaliáará este documento.

Este documento e válido até 26 de Abrilde 2020 (90 dias. a conrar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATA - I.~A

(vtait (1j~/},&J r)/JIl<J .
S~I,,"\2~ÓU\t~ kHitaOaÇlO llmulM

Paravenficar a autenticidade deste Doâ"'~tbl.7 à~x~A~éat~rtleitor de QF.:ode na Imagem ao
lado ou acesseo site www.trlbutosmunícipaisma.com.br.escolhaseL.·nunicIPlo.clique no
Ill1kVenflcarAutentiCidade': digite o código verificador SPHKXV200127



09/01/2020 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSRELATIVOSAOSTRIBUTOSFEDERAISEÀ DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FABIO LAZARO DOSSANTOS
CPF: 053.784.493-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierema ser apuradas,é certificadoque
não constampendênciasem seu nome, relativasa créditostributáriosadministradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusiveas contribuiçõessociais previstasnas alíneas'a' a 'd' do parágrafoúnicodo art. 11da Lei nO
8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamentecombase na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:23:32do dia 09/01/2020<horae data de Brasília>.
Válidaaté 07/07/2020.
Códigode controleda certidão:6541.B89B.78ED.6F77
Qualquerrasuraou emenda invalidaráeste documento.

NovaConsulta ~ Prep~rar pági!,a
.. para rrnpre ssao

servicos.receita.fazenda .gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta Inter/EmiteCertidaol nternet.asp?ni=05378449375&passagens= 1&tipo=2 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NQCertidão: 002071/20 Data da Certidão: 09/01/202009:20:08

CPF/CNPJ 05378449375 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/202009:20:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 001344/20 Data da Certidão: 09/01/202009:21:45

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05378449375

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/202009:21:45



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO LAZARO DOS SANTOS
CPF: 053.784.493-75
Certidão nO: 856344/2020
Expedição: 09/01/2020, às 09:16:40
Validade: 06/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FABIO LAZARO DOS SANTOS
, inscrito(a) no CPF sob o nO 053.784.493-75, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e suqe st.õe s : cndt@tst.jus.br



~i 10\ ~
"1"1' • '<,'"

ESTADO00 MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
310101/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 19 de
Fevereiro de 2020.

~tM b~ ~ ~n~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e o(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n° /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso 11da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem
sabor agradável e aspecto saudável.

6.2. Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser
devidamente embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as
normas de higiene e conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições
higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da
Vigilância Sanitária;

6.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do
contrato.

6.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações do termo de referência.

6.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

6.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues,
e a mesma responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos
por ela oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

6.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela
CONTRATANTE.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo,
sendo responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e
ainda responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o
local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus
decorrente de despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

6.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições
fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão
de-obra, despesas operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal,
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros,
indenizações.

6.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e
condições do Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

6.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas à preparação dos produtos e de seus empregados.

6.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo;

6.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? _/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

6.16.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.16.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.16.3. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa entregar os
produtos, dentro das normas do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

7.4. Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de
pelo menos dois dias.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o
Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
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CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
para tanto dispor de veículo adequado.

9.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

9.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do Termo de Referência.

9.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou
sabor desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejurzo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei n° 8.666/93.
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12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determinao Parágrafo Único,do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhãoé o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzamos seus jurídicos e legaisefeitos.

Coroatá - Maranhão,_ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhâo
José de Ribamar Rego BuhatemFilho

Presidenteda CâmaraMunicipalde Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________ CPFno----------

_________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31010112020

PARECER JURÍDICO N° 20020112020

Objeto: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação do Sr.

Fábio Lazaro dos Santos, CPF n" 053.784.493-

75, objetivando a contratação de pessoa física

para fornecimento de lanches (Coffe Break e

lanches), para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor

de R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta

e cinco reais) e análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoriajurídica o Processo Administrativo Sob o n" 30010 1/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação do Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n"

053.784.493-75, residente na Tv. Eurico Ribeiro n" 531, Centro, Coroatá - MA, objetivando a

contratação de pessoa fisica para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 15.365,00

(quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes
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lI-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso Il,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e

sessenta e cinco reais).
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No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

do Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75, residente na Tv. Eurico Ribeiro n"

531, Centro, Coroatá - MA, objetivando a contratação de pessoa fisica para fornecimento de

lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá

_MA, pelo valor de R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais), com fulcro

no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, 20 de Fevereiro de 2020.

@.oil>~~~ l.t~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I --Nomear TRAIS CRlSTINACARV ALHO DE MOURA - Advogada da
CâmaraMunicipal de Coroará para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência daCâmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro dê 2019.

_'_:_~RibanlàfRego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 310 101/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 20 de Fevereiro de 2020.

('1-.oil'- Rni'~ ººMX)~ h1<\ewtA
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090101/2020
FORNECEDOR: Fábio Lazaro dos Santos.
CPF nO 053.784.493-75.

OBJETO: Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de pessoa física para
fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso 11,da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[ ... ] 11 - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso 11,artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pelo
Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75, residente na Tv. Eurico Ribeiro
nO531, Centro, Coroatá - MA, como já mencionado anteriormente, importou em R$
15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais), ficando dentro do limite
dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente j USTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 20 de
Fevereiro de 2020.

~~ b~~ ch? 4~~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego BuhatemFilho
Presidenteda Câmara Municipalde Coroatá- MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO005/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO310101/2020, cujo objeto trata da contratação de pessoa física para
fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinaturado mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 20 de
Fevereirode 2020.

<kAfA. b~~ &m ~() ~
Vera Lúciados Reis Matos

Presidenteda CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
005/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor do Sr. Fábio
Lazaro dos Santos, portador da Cédula de Identidade n? 037515622009-0-SESP/MA e CPF
n" 053.784.493-75, residente e domiciliado na Tv. Eurico Ribeiro n° 531, Centro, Coroatá -
MA, no valor de R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais).

Coroatá - Maranhão, em 27 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
residente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

Ao Sr.
Fábio Lazaro dos Santos.
CPF n° 053.784.493-75.
Residente na Tv. Eurico Ribeiro n° 531, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para fornecimento
de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

~i

Coroatá - Maranhão, 27 de Fevereiro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

de 2020.

RG n" 037515622009-0-SESP/MA
CPF n? 053.784.493-75.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 012802/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, stt«, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e o Sr. Fábio Lazaro dos
Santos, portador do RG n? 037515622009-0-SESP/MA e do CPF n? 053.784.493-75 a
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos
termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n?310101/2020, Dispensa de Licitação sob o n?005/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches),
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem
prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO
8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta
e cinco reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e
Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, Cento 120 36,00 4.320,00
empada salgada, empada doce, rabo de tatu,
quibe e bolinho de Queijo).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com

2 patê de frango desfiado, maionese, milho, Unidade 600 3,50 2.100,00
azeitona e ervilha.
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PASTEL CARNE/QUEIJO/FRÀNGO
3 Especificação: fritos em óleo vegetal, com peso Unidade 230 3,00 690,00

mínimo de 200g, com recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, Unidade 230 3,00 690,00
com peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne moída ou carne de frango, temperado

5 com macaxeira, cenoura, beterraba, alho, Unidade 600 3,50 2.100,00
pimenta, sal e cheiro verde, deve ser servido com
ovo de galinha cozido, 300m!.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6
melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 150 5,50 825,00
devendo ser apresentadas e servidas de forma
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo
4 pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente,

7 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou Unidade 250 5,00 1.250,00

maracujá 300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias Unidade 60 25,00 1.500,00
de no mínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 230 3,00 690,00
mínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor

10 abacate com leite, levemente adoçado, servido Unidade 400 3,00 1.200,00

em copos de 250m!.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor

11 abacate com leite, levemente adoçado, servido Unidade 400 3,00 1.200,00

em copos de 250m!.
Valor Total: R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:
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UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00I

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem
sabor agradável e aspecto saudável.

6.2. Os lanches deverão ser preparados nomesmo dia de seu consumo e ser devidamente
embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de higiene
e conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias
adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

6.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do contrato.

6.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações do termo de referência.

6.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

6.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e
a mesma responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos por
ela oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

6.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela
CONTRATANTE.

6.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo,
sendo responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e
ainda responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o local
determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

6.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições
fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão
de-obra, despesas operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal,
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros,
indenizações.

6.10. A Contratada é obrigada a cu prir fielmente o que estabelecem as cláusulas e
condições do Termo de Referênci e forma a garantir a qualidade dos produtos.
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6.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas à preparação dos produtos e de seus empregados.

6.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo;

6.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1°do artigo 65 da Lei n?8.666/93;

6.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? OOS/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

6.16.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

6.16.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.16.3. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e
neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facili
dentro das normas do Termo

des para que a contratada possa entregar os produtos,
Referência e deste instrumento contratual.
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7.4. Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de pelo
menos dois dias.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximode presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fisca ,
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidadeda CONTRATADA, devendo para
tanto dispor de veículo adequado.

9.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

9.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do Termo de Referência.

9.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou
sabor desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:
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• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejurzo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.
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12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n?
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA

CONTRATANTE

Fábio Lazil o dos Santos.
RG nO037515622009-0-SESP/MA

CPF n? 053.784.493-75
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

~ cPFno~J5b3lf'893 ~L(~~~~~~~~~=p~~~~~~~~~~
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012802/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, residente na Tv. Eurico Ribeiro
nO 531, Centro, Coroatá - MA. OBJETO: Contratação de pessoa física para
fornecimento de lanches (Cofte Break e lanches), para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de
Dispensa n? 005/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11,
da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de
junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.365,00 (quinze mil trezentos e sessenta e
cinco reais), VIGÊNCIA: de 28 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE
2.001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO: 33.90.30.00
_ Material de Consumo. SIGNATÁRIO: Sr. Fábio Lazaro dos Santos, portador do RG nO
037515622009-0-SESP/MA e do CPF nO053.784.493-75, pela CONTRATADA e o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatern Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n°
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data
da assinatura 28 de Fevereiro de 2020.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FABIO LAZARO DOS SANTOS
CPF: 053.784.493-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:23:32 do dia 09/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2020.
Código de controle da certidão: 6541.B89B.78ED.6F77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 002071/20 Data da Certidão: 09/01/202009:20:08

CPF/CNPJ 05378449375 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2020 16:00:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

NQCertidão: 001344/20 Data da Certidão: 09/01/202009:21 :45

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05378449375

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/03/2020 16:01:23
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PODER JUDICIARICJ
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO LAZARO DOS SANTOS
CPF: 053.784.493-75
Certidão nO: 5640104/2020
Expedição: 02/03/2020, às 16:34:12
Validade: 28/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e
inscrito(a) no

que FABIO LAZARO DOS SANTOS
CPF sob o nO 053.784.493-75, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicibna-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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N2 000028/2020

iJ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEttuRA M,URICI.PAl De COROATÃ
C"P) NR 06.331.110/0001-12

Praça OI',Samey. f191S~.Centro
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, Enlit\i:l<las 13:00:1-3.hs do dia 21 de Janeiro de 2020
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bt. dOCull\éntDé""'ido até 26 d. Abri' de 2020 (9Qdias, a cónUf. data de _S5'0,)
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E·STADO DO MARANHÃO
PREf'EITURA MU.NICIPAL DE CO.ROATÁ

SECf\ETAA'A MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTAo E fIN,ANÇAS
CNPJ! 06.33:1.110/0001-12

CaTlDÃO· NEGATIVA ·DEDÉBITOS MUN,ctPAIS
N2 000029/2020

\RessaJvan'(1oo DJrélto de a fazenda'Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

dâ 'pessoa jorídi:ca ~dma identlti:cod~que vierem a ser apuradas posteriormente. de acerco com o processo
administrativa nD. fIt9OQ102.S/2020é certificado que não constam pendênCIasem seu nome relativas à pessoa

inscrita sob Q CN'JCH_" la:.'92.3&1/0001-29. inerentes aos tributos mU(1:!dpaís~
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imposto Sobre Seniiço de Oualquer Nâtuteza· ISSQN

Esta certtdão refere-se exclusivamente a sltuação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Et)'litidaàs 12:S9!47 hs do dia 27 de JaneirQde 2020

Qualquer rasura 0\,1 emenda mvátidará este do(umento.

Este dOcumentoé vãli.cloaté 26 de A,brllde 2029 (90 dias. a contar! da data de emissão.'

CENTRAL DE ATENDIMEIitTO AO CONTRIBUfJltTE

COROATÁ- MA
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Paraveri(i.(ara autenticidada deste Doc~tlJ! !ll\!'~ leitor de QR '':o'dena imagem ao
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línk Verificar Autenticidadee digite o código..,·erificador:SPH1O(V200127



H,;-s/,
'1 ..~ •

ESTADO DO lVTARANHÃO
C.~MARt\ MlJNJCIPAL DE COROATÁ

CNP.J: Q5.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-mail: cnmantcoroata(lt;gmail.com

PORT ARJA N° 001/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICiPAL DE COROAT Á, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. 1° ~ Nomeat TANIA MARA DO NASCI!VmNTO RODRIGUES, portadora do
CPF nO018.343.093-01 e RO n? 01g90740200 1-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° ~ Esta Portaria entra em vigor na. data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

Dê-se ciência; publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal ele Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

da pandemia da COVID-19. Objeto: Contratação de empresa es
pecializada para a prestação de serviço de Agenciamento de Viagens,
compreendendo serviços de emissão, remarcação, reserva e cance
lamento de passagens aéreas nacionais, regionais e internacionais.
Nova data de abertura das propostas: 17 de abril de 2020, às l5h.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 07 - Centro - CEP: 65.602-000,
junto à Comissão Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março de
2020. José Raimundo Conceição Araújo 1- Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO UOTACÁO. PREGÃO PRESENCIAL
006/2020. A Câmara Municipal de Caxias - MA toma público aos
interessados o ADIAMENTO da sessão de abertura e julgamento das
propostas da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 006/2020,
Tipo Menor Preço (maior desconto), em virtude da pandemia da
COVID-19. Objeto: Aquisição de peças automotivas e acessórias
para a frota de veículos da Câmara Municipal de Caxias - MA. Nova
data de Abertura das Propostas: L7 de abril de 2020, às 16h30min.
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 07 - Centro - CEP: 65.602-000,
junto à Comissão Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março de
2020. José Raimundo Conceição Araújo - Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMENTO LlCITACÃO. PREGÃO PRESENCrAL
007/2020. A Câmara Municipal de Caxias - MA toma público aos in
teressados o ADIAMENTO da sessão de abertura e julgamento das
propostas da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 007/2020,
TIpo Menor Preço, em virtude da pandemia da COVID-19. Objeto:
Aquisição de veículo O km, tipo picape média/compacta, consoante es
pecificações do termo de referência, para a Câmara Municipal de Caxias
- MA. Nova data de abertura das propostas: 17 de abril de 2020, às
17h. Endereço: Praça Dias Carneiro, na 07 - Centro - CEP: 65.602-
000, junto à Comissão Permanente de Licitação. Caxias, 26 de março
de 2020. José Raimundo Conceição Araújo - Pregoeiro.

" CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ-MA
-~TERMO DE RATIFICAÇAO. O Presidente da Câmara Municipal

de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n" 00512020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação de pessoa fisica para fornecimento de
lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câ
mara Municipal de Coroatá - MA, em favor do Sr. Fábio Lazaro dos
Santos, portador da Cédula de Identidade n" 0375 I5622009-Q-SESP/
MA e CPF n" 053.784.493-75, residente e domiciliado na Tv Euri
co Ribeiro n° 531, Centro, Coroam - MA, no valor de R$ 15.365,00
(quinze mil trezentos e sessenta e cinco reais). Coroatá - Maranhão,
em 27 de Fevereiro de 2020. José de Ribamar Rego Buharem Filho.
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no alto 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n" 006/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da prestação de serviços na implantação dos siste
mas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, patrimonial, fi
nanceiro e de controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá -MA, em favor da empresa R R de Lima, CNPJ
n" 13.117.587/0001-65, localizada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro,
Lago do Junco -MA. no valor de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais).
Coroatá - Maranhão, em .1] de Março de 2020. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Munici
pal de Coroam - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob nO
007/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo

objeto trata da prestação de serviços na digitalização e codificação dos
documentos referentes a prestação de contas anual, exercício 2019, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em fa
vor da empresa Francielton Bezerra de Sousa 03070553290, CNPJ n°
30.985.776/0001-79, localizada na Ruado Jaguar, 179, Jaguar, Lago da Pe
dra - MA, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). Coroatá
- Maranhão, em 13 de Março de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem
Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatâ - Maranhão.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA

AVISODEUOTAÇÃO.PREGÃOPRESENCIAL-SRPN"OO2l202(}
A Câmara Municipal de Lago Verde - MA, com sede na Rua Belarmi
no Franco, s/n, Centro, toma público, para conhecimento dos interes
sados que realizará LICIATAÇAo na forma da Lei n° 10.520/2002,
com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e suas alterações, mo
dalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor preço por item;
OBJETO: Registro de Preços visando a eventual e futura aquisição
de material de consumo em geral (expediente, limpeza, alimentos e des
cartáveis), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago
Verde - MA, Abertura dia IS de Abril de 2020 às 09:00 (nove horas), o
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço su
pra, de 2a a 6" feira, no horário das 09:00 ás 12:00 horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtido através de m.ídia eletrônica ou ainda
mediante o pagamento de R$ 20,00 (vinte reais), maiores informações
pelo e-rnail camaramunicipallagoverde@gmail.com. Lago Verde -
MA, 25 de Março de 2020. Wellington Pereira Rodrigues, Pregoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE
DO MARANHÃO - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
110 art. 26 da Lei 8.666/93, RATTFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 005/2020 apresentado peLa Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação de empresa para aqui
sição de material de expediente e alimentos, para atender as necessi
dades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
em favor da empresa Guaracy Alves Campos, inscrita no CNPJ n"
03.656.480/0001-31, sediada na Rua CeL Hosano Gomes Ferreira,
n° 609, A, Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$ 16.478,75
(dezesseis mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 12 de Março de 2020.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n" 006/2020 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisição de material de
limpeza e descartáveis, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Guaracy
Alves Campos, inscrita no CNPJ n" 03.656.480/0001-31, sediada na
Rua Cel. Hosano Gomes Ferreira, n° 609, A, Centro, Lago do Junco
- MA, no valor de R$ 16.090,20 (dezesseis mil noventa reais e vinte
centavos). Lagoa Grande do Maranhão/Má, 12 de Março de 2020.
Francisco CiriLio de Souza de Oliveira Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DA ÁGUA BRANCA - MA

AVlSO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL
N.O 00112020 OBJETO:Contratação de empresa para fornecimen
to de equipamentos e suprimentos de Informática, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca



TERÇA-FEIRA, 31 - MARÇO - 2020 D.O.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU021303/2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
Guaracy Alves Campos, situada na Rua Cel. Hosano Gomes Ferreira,
n" 609, A, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
03.656.480/0001-31. OBJETO: Aquisição de material de expediente
e alimentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações conti
dos no Processo de Dispensa n° 006/2020, BASE LEGAL: Lei n"
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso n,da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 16.090,20 (dezesseis mil noventa reais e vinte centa
vos), VIGÊNCIA: de 13 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de 2020.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101
- Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção
e Func. dasAtividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de
Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00
- Material de Consumo. SIGNAT ÁRlO: Sra. Guaracy Alves Campos
Luna, portadora do RG n" 049993292013-7-SESP-MA e do CPF n?
290.254.5 I3-49, pela CONTRATADA e o Sr. Francisco Cirilio de Souza
de Oliveira Silva, portador do RG n° 045416052012-2 SSPIMA e CPF
n" 053.973.511-64, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de
Lago da Pedra - MA. Data da assinatura L3de Março de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA

RESENHAS DE CONTRATOS.PARTES:Càmara Municipal de Santa
Helena - MA. e J ALVES DIAS - ME. OBJETO DO CONTRATO:
aquisição de material de consumo (expediente limpeza e copa e cozi
nha). VALOR: R$ 90.643,21 (noventa mil seiscentos e quarenta e três
reais e vinte e um centavos). DATA DA ASSINATURA: 18 de feve
reiro de 2020. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/02, Lei Federal
n" 8.666/93 e Pregão Presencial n" 001/2020. DOTAÇAo ORÇA
MENTÁRIA: 01.01 - Câmara Municipal; 0103100102167 - Custeio
e Funcionamento da Câmara; 33.90.30 - Material de Consumo. PRA
ZO: até 31.12.2020. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Jorge
Firmino Pinheiro Silva/Presidente p/ CONTRATADO: Janiel Alves
Dias, Proprietário. Santa Helena - MA, 18 de fevereiro de 2020.

RESENHA DE CONTRATO. PARTES: Câmara Municipal de Santa
Helena - MA. e J JARBAS A FROES - EPP. OBJETO DO CON
TRATO: Prestação de serviços de Locação de veículos. VALOR: R$
66.550,00 (sessenta e seis mil quinhentos e cinquenta reais). DATA
DA ASSINATIJRA: 18 de fevereiro de 2020. BASE LEGAL: Lei
Federal n° 10.520/02, Lei Federal n" 8.666/93 e Pregão Presencial
n° 002/2020. DOTAÇAo ORÇAMENTÁRIA: OI - Câmara Munici
pal; 01.031.0010.2167.0000 - Custeio e Funcionamento da Câmara
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, PRAZO: até
31.12.2020. ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: Jorge Firmino
Pinheiro da SilvalPresidente pl CONTRATADO: Jadson Jarbas Alves
Froes, Representante. Santa Helena - MA, 18 de fevereiro de 2020.

CÁMARAMUNICIPALDE COROATÁ -MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO
N" 011203/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CO
ROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Sena
dor Leite, s/n°, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPl sob o n"
05.646.054/0001-42, e a empresa R.R.de Lima, situada na Rua Coe
lho Neto, n° 284, Centro, Lago do Junco -MA, inscrita DO CNPJ sob o
n° 13.LI7.587/0001-65. OBJETO: Prestação de serviços na implan
tação dos sistemas de gestão pública, nas áreas de contabilidade, pa
trimonial, financeiro e de controLe interno, para atender as necessida
des da Câmara MunicipaL de Coroará - MA, conforme especificações
dos serviços contidos no Processo de Dispensa n° 006/2020, BASE
LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso li, da referida

Lei e suas alterações posteriores e De.Cr:@tlhll'etileRl
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 11.800,00 (onze mil e
oitocentos reais), VIGtNCIA: de 12 de Maço de 2020 a 3L de Mar
ço de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Co
roatá; DOTAÇÁO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Renato
Rodrigues de Lima, portador do RG n'' 000l24607599-4/SSP-MA e
do CPF n" 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ri
bamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e
CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 12 de Março de 2020.

~
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
012802/2020. PARTES: cÀMARA MUNICIPAL DE COROAT Á,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroam - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, residente na Tv. Eurico Ribeiro n"
531, Centro, Coroatá - MA. OBJETO: Contratação de pessoa física
para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Dispensa n" 005/2020. BASE
LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.365,00 (quinze mil
trezentos e sessenta e cinco reais), VIGtNCIA: de 28 de Fevereiro
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislati
vo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 2.001
- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal; DOTAÇÃO:
33.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIO: SI. Fábio La
zaro dos Santos, portador do RG n° 0375 L5622009-O--SESPIMA e
do CPF n° 053.784.493-75, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ri
barnar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e
CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 28 de Fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NU
011603/2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ,
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n°,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-
42, e a empresa Francielton Bezerra de Sousa 03070553290, situada
na Rua do Jaguar, L79, Jaguar, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ
sob o n" 30.985.776/0001-79. OBJETO: Prestação de serviços na
digitalização e codificação dos documentos referentes a prestação de
contas anual, exercício 2019, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroam - MA, conforme especificações dos serviços
contidos no Processo de Dispensa n° 007/2020, BASE LEGAL: Lei
n? 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso Il, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos re
ais), VIG"lINCIA: de 16 de Maço de 2020 a 01 de Abril de 2020.
PODER 01 - Poder LegisLativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de
Coroatá; UNIDADE OO-Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇAo:
01.031.0001.2001.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí
dica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Francielton Bezerra de Sousa,
portador do RG n° 63.449.960-9-SSP-MA e do CPF n° 030.705.532-
90, peLa CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Fi
lho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura J 6 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÁNDIA/MA

RESENHA DE CONTRATO N° 23/2020.PARTES: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TIJRILÂNDWMA,
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA P BORGES DUARTE ME,
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